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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 022/2023 

 

 

Senhor Presidente;  

Senhores (a) Vereadores (a). 

 

 

Encaminhamos para apreciação do 

Legislativo Municipal o Projeto de Lei 

que “Dispõe sobre a abertura de crédito 

especial suplementar no orçamento 

vigente, e dá outras providências”. 

 

 

A criação de rubrica e abertura de Crédito Adicional Suplementar faz-se 

necessária para a execução de despesas frente à adesão as ações das Leis Aldir Blanc e 

Paulo Gustavo. 

O Crédito Adicional Especial está previsto na Lei Orçamentaria Anual nº 

1.016 do Município de Verdejante. 

Ressaltamos ainda que as despesas deverão ocorrer em suas respectivas 

fontes de recursos, em conformidade com determinações legais e do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco. 

Destarte, certo de contar com a melhor análise da casa de Edis, enviamos o 

presente projeto de lei. 

 

Verdejante, 10 de julho de 2023. 

 

 

 

 

HAROLDO SILVA TAVARES 

Prefeito 
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PROJETO DE LEI Nº 022/2023. 

 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

especial suplementar no orçamento 

vigente, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE, Estado de 

Pernambuco, no uso de atribuições legais, propõe à Câmara Municipal de Vereadores a 

aprovação da seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica autorizado por esta lei, no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos 

mil reais), distribuídos nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 06 01  SECRETARIA DE OBRAS  

    

341  15.451.1007.1087.0000  APLICAÇÃO DE REVESTIMENTO ASFALTICO (CBUQ) SOBRE P             1.700.000,00 

        4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                            F.R.: 0 01 00 

        01  TESOURO 

        110 000  GERAL 

 

02 06 03  DIR DE OBRAS PUB E SISTEMAS VIA 

 

355 15.451.1007.1046.0000  CONSTRUÇÃO E MANUTENÇA CALÇAMENTO E MEIO FIO CIDAI          1.200.000,00 

       4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                             F.R.: 0 01 00 

       01  TESOURO 

       110 000  GERAL 

 

 

 

 

 

 



 

Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22,  Centro - CEP: 56120-000 

www.verdejante.pe.gov.br 

CNPJ n° 11.348.570/0001-93 

02 10 01  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

 

616  10.301.1002.1016.0000  CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE         500.000,00 

        4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                            F.R.: 0 03 00 

        03  RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS 

        310 000  SAÚDE-GERAL 

 

Art. 2º Os recursos necessários para a cobertura das dotações do artigo 

anterior correrão por conta de crédito adicional especial, mediante convênio junto 

emenda parlamentar e governo do Estado. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Verdejante, 10 de julho de 2023. 

 

 

HAROLDO SILVA TAVARES 

Prefeito 


